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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado dc São Paulo

PROCURADORIA DO lJ,fUNICÍPIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga. Estado de Sã" Paulo. na Rua Galicio Del Nero. n" 51. Ccntro. Pirassununga/SI' •
inscrita no CNPJ/MF sob o n". 45.731.650/0001.45. neste ato representado pclo Senhor Prefeito
Municipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro, casado. comerciante. port<1Clorda Cédula de
Identidade RG n". 11.707.894.3.SSP!SP e inscrito no CPF/i,,1F sob o n". 016.192.378.06.
domiciliado ncsta cidade. onde reside 1la Rua Robcrto Demétrius Icma n" 2844. Jardim Carlos
Gomcs. cidade de Pirassununga.SP. doravante dellllminado simplesmente COM I'RO;\lITENTE.
e, de outro lado. a empresa IHF T:'\Dl!STRIA BRASILEIRA DE fIL?lIES S/A. inscrita no
Cl\'I'.l sob o n" 33.255.787/0001.') 1. com endereço na Rua Doutor Sabino Arias. n" 187. Duque de
Caxias. na cidade de ivlantiqueira/R.l. tel.: (21) 2103 1000. com filial inscrita no CNP.l sob o n°
33.255.787/0011.63. na Avenida Pedro Ilueno. n" 1028. Jabaquara. na cidade de São Paulo/SI'.
CIO!'04343.000. tel.: (11) 2103 20001 (I]) 50310061. email: rxsp@ibfcolll.br. dados baneúrios:
Banco do Brasil. agência 3437.1. conta corrente 110000.9. neste ~ltO representada por
AUGUSTO GALVAO BUENO TRIGUEIRINIIO. brasileiro. casado. Administrador. nascido
aos 08/] 2/195CLportador da Cédula de Identidade Rei n° 4.695.422 e inscrito no CPF/IvIF sob o
n". 449.703.078.49. residcnte e domiciliado na Rua Professor Astolfó 'iilvares Paes. nO86, apto
71. Vila São Fnl11cisco. na cidade de São Paulo/SI'. CEP 05352.')00. teI.: (11) 2103 2053. email:
rxsp@ibf.eom.br / atrigueirinho~íl)ibr.com.br. doravante denominada simplesmente
COiVIPRO:\I1SS'\RIA. neste ato por seu representante legal. conj()I'llle documento
eomprobatúrio. nos termos da Lei Federal n" 8666/93. Dccrcto Municipal nO 3.863/2009 e
alterações. resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais. constantes no EDITAL DO
PREGA0 PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" .t2/21119. de acordo eom seu(s)
respectivo(s) preço(s) unitúrio(s) e marea(s) abaixo discriminados:

•

•

Rcqu isição n" 666/20 I 'l,
Proccsso dc Administrativo n" 167J/20 19,
P,'cgão Prescncial.t2/2019,
Ata dc Registro dc Preços n" 9S/20 I'l.
Validade: ]2 meses. contados a partir da data ele sua assinatura.
Ó"gão gereuciado]': Prefeitura Municipal de Pirassununga.SP.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

FSPECIFlCAÇAo

f:SPfCIFtC.xÇÁO

ESPECIFICt[;ÃO

Valor total da Ata de Registro de Preços: R) 35.5S0,90 (tl"Ínta e CIIICO mil quinheutos •
oitenta reais e 1\(1\'('nta centavos).

CLAuSULA I'RL\lEIlC\ - DO OBJETO
1.1. ;\ prcscnte Ata tem por objcto o REGISTRO DE PREÇOS DE FILMES PARA RAIO X,
FILl\lE PARA MAMOGRAFIA, FIXADOR E REVEl.ADOR RAIlIOLÓGICO, PARA
UTlLIZAÇAo NOS SERVIÇOS DE S;\l!DE OFERECIDOS NO MUNICÍPIO PELA
SECRETARIA MUNICII'AL DE SAlJl)E, eonlónnc especificações do ANI\XO I ---Termo de
Referência. tudo em conformidade com as disposiçôcs deste Edital e seus anexos. que o integram
e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrer licitaçi\es especificas para o ((,rneeimcnto dOIs)
objeto(s) desta licitação. obedecidas ü legisla\:ão pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência dc lllrnecimento. em igualdade de c011lliçôes.
1.3. As contratações dos pmdutos registrados nestc inSTrumento serão efetuadas através de
Autoriz:wâo de Fornecimento. emitidas pelo rvlunicípio de Pirassllllllllga.

CLAuSULA 2 - QUANTO A ENTREGA E RECEBIMENTO DOS I'RODUTOS •
2.1. Em eonfonnidade com os artigos 7'3 a 7h da Lei Federal n.0X.666i93. mediante recibo.
2.2. A entrega será parcelada de acordo com as necessidades de cada llnidade requisitante.
2.3. Um determinado objeto serú inteiramente recusad\l pela unidade reqnisitante nas seguintes
condições:
J - caso tenha sido entregue com as especilic;lç6es dikrentes das contidas nesta /\ta e Ctn seu
anexo, no edital ou na proposta;
2.4. Constatadu qualquer irregularidade. quanto ,) qualidade. no ato da entrega os produtos serão
recusados. devendo os mesmos serem rcpostos no prazo de 4X (quarenta e uito) horas.
2.5. O recebimento provisório ou definitivo nüo exclui a rcsponsabilidade civil. netn a étieo-
profissional pela perfeita execução da Ata. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
ins\rum ento.
2.6. i\ entrega dos produtos deverá ocorrer através ,k pessoal devidamente unil\)l"Jnizado.
porlando crachá de identificação.
2.7. O prazo para a entrega dos produtos será de até 1() (dCl.) dias eorridos. contados a partir do
recebimento da Autorização de Forn,'cimento (AI') 'xpedida pela j\dministraçüo Municipal.

~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO 114UNICÍPlO

2.lL Os produtos deverão ser entregues na Farmúeia de Ordem .Judicial. situado na Rua Siqueira
Campos. 1116 - CentJ'(l, Secretaria Municipal da Saúde. no horúrio compreendido entre 07:00 ús
10:30 e 13 :00 ÚS 16:30 horas.

CLAUSUL\ TERCEIRA- DA VI(;ÊNCIA DA ATA IH~REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terú validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLAuSULA QUARTA- DAS CO:'íDlÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento ocorrerú 20 (vinte) dias apús a cntrega dos produtos constantes da(s)
Autnrização(ões) de fornecimento c apresentação da respectiva Nota Fiscal. devidumente vistada
por um agente da Secretaria \lunieipal da Saúde da Prekitura Municipal de Pirassununga .
4.2. A emissão da nota fiscal deverú obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) c suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo, sob pena de não recebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputúveL exclusivamente. á Administração Pública
Municipal. o(s) valor(es) da(s) pareela(s) atrasada(s) fieará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no il'C/FIPE pro 1'0/a d/e. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento serú efetuado á Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual, ou tinaneeira municipal que lhe for imposta em vinude de penalidade ou
inadimplência. a qual poderú scr compensada com OIs) pagamento(s) pendente(s). sem que isso
gere direito a acréscilnos de qualquer natureza.

CLAUSULA QUIl\'TA - DO CIÜ:DrrO POR ONDE CORRERA A DESI'ESA
5.1. A dotação orçamentúria da presente licitação estú ú cargo dos seguinte elemento
orçatnentúrio:

12.01 Saúde
Dcspesa -10-1
Categol'Ía Econômica 33.90.30-99
Rubl'iea Orçamentária 10 301 1001 2603 RI'
Código de Aplkaçfto 3100000 FO I

2.2. Em caso de alteração da rubrica orçamcntária, durante a vigência contratual. poderá haver sua
alteração. por meio de Decreto c/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

CLAUSULA SEXTA - DA IJTILlZAÇAo DA ATA DE REGISTRO J)E PREÇOS
6.1. I'oderú utilizar-se da Ata dc Registro de Pre~'os qualquer órgão ou elllidade da f\dministração
Direta lvlunicipal. mediantc prévia consulta ao órgão gerenciador. desdc que devidamente
comprovada a vantagem c. rcspeitadas no que couber. as condiçôcs c as regras estabelecidas na
Lei nO8.666/93 c no Decreto \.Iunicipal nO3.863/09.

Rua Galício Del Nero, 5 entro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Eslado de São I'a ulo

PROCURADORIA DO il1UNICÍPIO

6.2. Caberá ao fornecedor benel1ciário da Ata de Registro de Preços, obsen'adas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do l'lrI1Ceimento, desde que este l'lrneeimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

•

d~ casos•e Icvação dos

de cumpnr as cxig0ncias da Ata. por ocorrência

CLÁUSULA SÉTIL\JA - DO CA:'\CELAL\JEXTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROI'O:'\ENTE

7, L O Proponente terá o seu registro de preço c'lI1celado na Ata, assegurado o contraditório c <l
ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado
fortuitos ou de força maior: c
b) O seu pn:ço registrado se tornar. comprovadamente, inexequi\'el em função da
preços de mercado.
1'01'iniciativa da Administl'llção, quando:
a) A licitante não <leeitm reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior úqueles

praticados no mercado:
b) j\ licitante perder qualquer condição de hahilitaçcl0 ou qualificação t0enica exigida no processo

lieitatório:
c) 1'01' razões de interesse público, devidamente motiv3(/as e justiticadas:
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da !\ta de Registro de Preço:
e);\ licitante comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da
Ata de Registro ele Preço: e
t) Ficar caracterizada qualquer hipó1ese de inexecução total ou parcial das condiçôes
estabelecidas na A ta de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluido o processo, () 'vlunicípio lim\ o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preçm e int(JrJlIará aos Proponentes a nova ordem de

registro.

CLAUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO AUTOMATICO no REGISTRO DE PREÇO
8,1. A Ata ele Registro de Preços, decorrente desta lieitaçiio, será cancelada automaticamente:
a) Por deeurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLAIJSULA.l'l;O~A - DAS SA~Ç()ES
9. L I\quele que tizer declaraçüo falsa, dc'ixar de apresentar as condiçôes de habilitação exigidas,
atrapalhar ou retardar a exccuçào do prcsenk Prcg<.lo. rccus<.\1'-;-;'C a assinar a /\ta de Registro, bem
como recusar, injusti Ikadalllente. enl entregar o obje-to deste certmnt.' dentro do prazo
estabelecido pela Adl1linistraçüo, caracteri/.ando () deseumprimento total ela obrigação assumida,
ficará sujeito ú:
a) Advertência;
b) Multa:

/fI/
Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caí$á postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de Sà.. Paulo

PROCURADORIA DO lHUNlcíPIO

c) Impeuimcnto dc' licitar e contratar com a Prcfeitura ivlunicipal dc Pirassununga. pclo prazo uc
até S (cinco) anos, sem prcjuízo das multas prcvistas ncstc edital e contrato, bem como demaís
cOll1inações legai s
d) Declaração dc inidoncidadc para licirar ou contratar eom a Administração Pública, nos tcrmos
do ar!. 87 da Lei 8.666/')3.
9.1.1. As sançi\cs previstas nas alíneas "a", "c" c "d" podcrão também ser aplicauas
concomitantementc com a ua alínea "b". I~lcultada a deresa prévia do intercssado no prazo dc S
(cinco) dias, contado a partir da data ua notiticação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a(s) licitantc(s)
vencedora incorra nas lneS111é.l~.

9.3. Se a licitante venccdora não obscrvar o prazo lixado para a cntrcga dos produtos, fiearú
sujeita a multa diária dc 1% (um por eento.) do valor total da contratação, enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização de jeJnleeimento c/ou
ata de registro de preços poderão ser rescindidas. a critério do Ivlunicipio. independentemente da
aplieaçào das sanções cabíveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação ineorrerú(ão) a(s) lieitante(s)
veneedora(s) em multa de até ISOI,) (quinze por cento) sobre o valor da contratação. conforme
critérios de razoabilidade, sendo que o valor sení devidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade.
9.S. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação ineorrerá(ào) a(s) licitante(s) vencedora(s)
em multa de 2S% (vinte e eineo por cento) sobre o valor da obrigação nào cumprida, devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência d" contrat" c/ou de suas partes
integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenizaçào c das sanções cabíveis, pagarú ú
Prefeitura. a título de honorúrios advocatícios, a import:incia correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades c multas previstas não têm carúter compensatório. mas meramente punitivo c,
consequentementc, o pagamento delas não exime a Contratada da reparaçào dos eventuais danos.
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigaçào mIo cumprida reajustada. sob
pena de rescisão conlratual.
9.9. As multas serào descontadas diretamente do pagamento. quando este lor devido.
9.10. O pedido de prolTogaç<1ode prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério da Prereitura, só será recebido pela !\dministração Municipal se acompanhado
dasjustitieativas apresentadas ú Prefeitura.

CLAUSULA DÉCI:\IA - OBRICAÇÕES DA DETENTORA:
J n. J. Obter todas as licenças. autorizaçües e rranquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados c pagar os emolumentos prescritos em lei.
ID.2. Organizar-se técnica t' administrativamcnte. de modo a cumprir com eliciêneia o objeto
dcsta licitação.

Rua Galício Del Nero, 51, C tro, caixa postal 128 -13630-900 _(19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICípIO

10.3. Arcar com as despesas decorrentes de fi'eh: c entrega.
10.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Geslor da ala de registro de [lre~os designado
pela Administra~ão.
10.5. Arcar COlll OS encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. Jiscais c c0111erciais.
10.6. Efetuar a entrega dos materiais dc acordo com as cspecitiea~ôes e demais condiçôes
estipuladas no Edital.
10.7 . Transportar os materiais em veículo apropriado cm cumprimento das leis vigentes.
10.8, Comunicar de imediato a Prefeitura l'v1unieipal. acerca de e\'entuais motivos Cjue
impossibilitem o cumprimento das obriga~,ôes c demais disposi~ões constantes deste edital.
10,9, Reparar. corrigir. remover. as suas cxpensas. no todo em parte o produto em que se
veritique(m) defeitos e/ou impropriedades. bem como. providenciar a substillli~ão dos mesmo.
no prazo múximo estipulado pela Unidade Requisitante. sem qualquer ônus ao Município,
10, IO. Assumir a responsabilidade pelos encargos liscais c comerciais resultante da adj Lldica~ão
desta l,icitaçiío.
10.11. Otertar produtos de primeira qualidade. (k acordo com as cspecitiea~ões técnicas
constantes do Termo de Referência.

cLAtSULA DltCIIVIA PRLVlE.LRA- DAS OBRIGAÇÜES DO IVIlJi\lcí PIO
11.1, Comunicar a empresa vencedora de toda c quafqnl'l' ocorrência relacionada com a presente
aquisi~ão,
11,2. Efetuar o pagamento ú empresa vencedora no pra/,o estipulado neste edital.
11.3. Rejeitar. no todo ou em parte. o prodnto que a empresa vencedora entregar fora das
especificações do [ditaI.

CLAUSULA DÉCl.'\M SEGUNDA- DOS CASOS DE lu:sClsAo
12.1. Constituem casos que possibilitalTI a rcsclsão contratual todas as cpndutas das palies que se
adequarem ilos motivllS tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8,666/03. artigo 13 do Decreto
IVlunicipal n" 3.863/2009. bem como as ocorrências dcscritas no edital da licitação. •

CLÁUSULA D~':CIIVIATERCEmA- DO PREÇO REGISTRADO
13, I. Durante a vigência da Ata. os pre~os registrados senlo fi~os e irreajust'lveis. exceto nas
hipóteses, devidamcnte comprovadas. dc ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II
do art. 65 da l.ei n" 8.666/93 ou dc redu~ão dos preços praticados no mercado,
13,2. Mcsmo comprovada a ocorrência de situação prcI'ista na alínca "d" do inciso II do art. 65 da
Lei n." 8,666/93. a Administraçã(l, se julgar conveniente. podcrú optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a redu~ào dos preços praticados no mcrcado nas mesmas condições do
registnl. e~ dclinido o Ih)V() preço máximo a ser pago pela AdministraçJo. u PrOptH1cntc registrado
serú convocado pela Administraç"o íVlunieipal para afteraçúo. por aditamcnto. do pre~o da Ata.

l
Rua Galício Del Nero, 51, Centro, cal postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO i~1UNICÍPIO

CLAuSULA DÍ':CIMA QlJAIUA - DISPOSIÇÜES GERAIS
14.1. Constatado pelo agenk da Seeretaria iV!unicipal da Saúde. responsúvcl pelo reeebimento dos
produtos. através de laudo. que os mesmos encontram-se em desaeordo com o Edital. após
contraditório da licitante vencedora. o pedido poderá ser cancelado. à critério da Administração.
independentemente da aplicaç'lo das sançôcs cabíveis.
14.2. O !Vlnnicípio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-Ias ou solicitar substituições. e ainda. se reserva ao direito de revogar.
anular. adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente h~\ja
inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse públieo.
14.3. Despesas eom ti'ele e descarregamento correrão por eonta e risco da empresa veneedora.
14.4. Os produtos deverão estnr de neordo com os termos das espeeilieações do Termo de
Referêneia.
14.5. A empresn vencedora responsabilizar-se-ú "ivil e "riminalmente. inclusive no que se refere a
eventual dano. a quem qUL'rque o solra. por qualquer erro ou imperfeição na execução do objeto
licitado.

CL.ÁUSULA DÍ':CIi\lA QUINTA- DISPOSIÇÜES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença. as eondiçôes de habilitação e qualilicação exigidas no certame !i"itatório.
15.2. Para as questôes que se suscitarem entre as Ixuies "ontratantes. e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. /iea eleito ° foro da Comarea de Pirassununga para a
s(lluçiío judicial. desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e de pleno aeordo no que se rcICre aos termos da presente
aveuça. firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nOlneadas.

de 20 I 'l .

0/
JBF INDfJSTI.U ASILEIRA.- ,

_IHÇI~ILME. S/A
,l:'NI>J ~)5yi:~7!OOOI-'l1

é._.__.__ ---
Testemunhas:

fr1:.~
IANA CAROLINA DE LIMA
RG nO 34.505.249-3 SSP!SP

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 _(19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estadu de Siiu Paulo

PROCURADORIA DO MUNICípIO

Rcquisição n° 666/2019.
Processo dc Administrativo n° 1673/20 I9.
P,'cgão Presencial .•2/20 I9.
Ata de Registro de I'reços n° 95/2019.
Contratantc: PREFEITURA Ml!NICIPAL DE 1'IRASSUi'lUNGA-SP.
Contratada: IBF INDÚSTRIA BRASILEIRA IH: FILlvmS S/A

Objcto: REGISTRO DE PREÇOS DE FIUvlES PAR!\ R,\I0 X. FILME PARA
lvIATvIOGRAFlA. FIXADOR E REVU.ADOR RADIOLÓGICO, P,\RA UTlLlZAÇi\O NOS
SE.R:rrç.Os DE SALIDE OFERECIDOS NO lvlUNICÍP10 PELA SECRETARIA 'VIUNrC1PAr.
Db SAl)[)L

ANEXO ÚNICO

ESPECYIC:.çAo

fSPEC;FICAç.ACl

IEF

ESPECIHCAÇi,o r:ILtllfP' R.\IO:~ J();J}C\1 CAr.AC'JM 1,-<U.Il~,\l)[5

[,[4%"""", ~[=..=;"M~:~J;;;;C;;';~"';:'-:":~~- ...• T~~~~-=..1=." ..1-':.<1::= '1~,!~'"6-;;B7'~
ESPECIF1C';Ç/if)

ESPEC!FICACÃO
FII.ME Pí RfI!O X 35X4'JG.1 CAIXA Cüt.\ 10(1 lIf ;I[;;>,[!ES

Valor total da Ata de Registro dc Prel'os: RS 35.58t1,90 (tl'inta e cinco mil quinhcntos e
oitenta reais e no"enta centavos).

R"" G.li,io D,I N,,", 51, C,",",L,,,,,128 - 13630-900 - (19, 3565-8028,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de S,io Paulo

PROCURA DORúl DOiWUNICíplO

•

•

CONTRATOS OU ATOS .JURíDlCOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VI':L

Requisição n" 66612019.
Processo de Administrativo n° 1673/2019.
Pregão Pn,senciaI42/2019.
Ata de Registro de Preços n° 9512019.
Contratante: PREFEITURA MUNICII'AL DE I'IRASSUNUNGA-SI'.
Contmtada: IBF INDÚSTRIA BRASIU:IRA DE FILMES S/A

Ohjeto: REGISTRO DE PREÇOS DE FIUvlES PARA RAIO X. FILME PARA
!vlAMOGRAFIA. FIXADOR E REVELADOR !{ADIOLÓGICO. PARA UTILl7AÇAo NOS
SERViÇOS DE S!\lJDE OFERECIDOS NO IdUNICiPIO PELA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.

Nome: ADElvlIR ALVES L1\JDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSP/SP - CPF 11" 016.192.3 ?X-06
Endereço: Rua Roberto Dcmétrius Zcma. 2844 . .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
TeIcf<lIlc: ]9 356] -7406
e-mai]: prc Ccilo~pirassununga.sp.gov. br - adem ir@ademirlindo.eom.br

R('s(lonslÍvl'l (ll'lo atendimento a re«uiskões de docum('ntos do TCr:SI':

Nome: VANESSA flERNANDES /vlARTINS GUJON
Cargo: Contadora
Endereço Comcreial do éJrgão/Setor: Rua Galíeio Del Nero. n" 51 - Centro - Pirassunulllm-SP.
Telef<lIlee Fax: O]5 IC) - 3562-] 60 I ou ()15 19 - 3565-80] 4 ~
c-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. !!. '7, de _.A:Lo s Iv
'-.J

f "íES LINDO
Jvlunicipal

delOI?

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 _(19) 3565-8028

mailto:ir@ademirlindo.eom.br
mailto:contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICíPIO

CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS AN;\LOGOS
TERMO DE CII::]\,(,I'\ E DF: NOTI FICACAo

Requisição n" 666/2019.
Processo de Administrativo 11" 1673/2019.
PI'cgão Presencial 42/2019.
Ata de Rcgistro de Preços n" 95/2019.
COlltnltantc: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: IBF INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILi\IES S/A

Ohjeto: REGISTRO DL': PRF<,:OS DE FlUvll':S PARA RAIO X, FILMI~ PARI.
MAMOGRAFTA. FfXAD(W F RLVEL.ADOR RADIOLOCiICO. I'ARA UTILlZAÇAO NOS
SERViÇOS DE Si\IJDE OFERECIDOS NO \.IUNICÍI'IO PELA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAL1DE.

Advogado(s): Ívlunicípio: Dl'. l.uis Gonzaga 1'c\'t:s "leIo .Júnior .- OAB/SI' 56.184: DI'. Valter
'l~ldeu Camargo de Castro - Oi\ll/SI' 83JJ82: DI'. Caio Vinieius Peres c Silva - OAB/SI' 214.257:
Dra. Érica Regina Pianca - O;\I3ISI' 206.780 e DI'. Cleber Hotazini de Souza - 01\]1/SP 319.544:
DI'. Fúbio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: DI'. Matheus Ilaldovinolti - 0,'1. li/SI' 380.088,

Estamos CmNTES de '1l1e:

a) O ajuste acima referido cstani sujeito a anúlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo lrümitc processual ocorrerá pelo sistema ektrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo \"lsla e extraindo cópias das lnanifestaçües de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. coní(xme dados ahaixo indicados. em consonúncia com o estabelecido na Resoluçiil.
n° OI!2011 do TCESP:
c) Além de disponíveis no processo detrônico. todos oS Despachos c Decisões que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido processo. serüo publicados no Diúrio 01icial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com () artigo 90 da I.ei Complementar n" 709. de 14 de janeiro de 1993. inieiando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, ctH1l{H"mc regras do Código de PrOCl:SSO

Civil:
d) Qualquer alteraçüo de endereço - residencial ou cktrônico - ou telefones de contato
deverú ser c0I111micada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos cio proccsso até scu julgamcnto 11nal e eonsequente

publicaçüo:
b) Se for () caso c de no:-:sointeresse. nos uzos c nas llH'nIas legais e regirncntais, exercer o
direito de defesa. interpor recursos e () que ,rf' s couber.

Rua Galício Del Nero, 51, Cen o, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028

1 ' -/t.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO iVlUNICÍPIO

Pirassununga. h- de --.-1'l..~9..0Jv__ .__.de 2019.

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEr'vIIR ALVES )relCito Munieipal.
RG: I I .707.894-3 - 5SP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
TcJet'lI1e: ( 19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galieio Dc Ner. ,,- . centro. Pirassununga/SP.
E-mail institucional:prefilo(:II ..a .. Ulunga.sp.gov.br.
E-mail pessoal:ademir( •..<cn.io.coll1.br.

ASSINATURA:

CONTRATADA:
Nomc e cargo: AUGUSTO GALVAO BUENO TRIGUElRINIIO - Administrador
RG: 4.695.422
CPF: 449.703.078-49
Data de Nascimento: 08/12/1950
Telefone: (I J) 2103 2053
Endereço: Rua ProtCssor Asto!f,) Tavares Paes. n° 86. apto 71. Vila Süo Francisco. na cidade de
Süo Paulo/SP. CEP 05352-9(JO.
E-mail institucional: rxsp,!i)ibfcolll.br
E-mail pessoal: atrigueirin'ho@ibf.colll.!;t>;;;:7
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Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 _(19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

DECLARACÃO DE I)OOnIENTOS A DlSPOS[Ç.".O DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAl. DL: Pll~ASSLJNUNGA.

Cl"".l i\'0: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: IHF INDlJSTRIA I~RASIl.FIR:\ Dl: FJL[vlES S/A

CNP.J N°: 33.255.7R7/0001-91

PROCESSO ADM. N° 1673/2019

PREGÃO PRESE:'\CIAL N° 4212019

ATA DE PREÇOS N°: 95/2019.

•
VALOR TOTAL DA ATA DE [{E(;ISTRO DE PREÇOS: R$ 35.580})O (trinta e cinco mil
quinhentos c oitenta reais e novcnta centavos).

OB.1ETO: REGISTRO DE PRE('OS DE Fl[)vll:.S PAR!\ RAIO X. FIl.ME Pi\RA
MAMOGRAFIA. FlXi\DOR E REVEl.ADOR RAJ)IOI.CKilCO. PARA UTII.l7.AÇi\O NOS
SERVIÇOS DE SAÚDI: OFERECIDOS "O fvtLJ0ilCíplO PEL.A SECRETARIA MUNICIPAl.

DE SA(JDE.

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra l'pigrafada. sob as pelws da Lei. que os
demais documentos .originais. atinentes ú corr::spondcnt~ licitaç~o. encontn~1l1-se no respectivo.
processo admllllstratlvo arquIvado na origem a dlsposlça" d" I rlbunal de ("lllas d" Lstado ele
São Paul". e serã" remctid"s quando requisiwdos.

/J[.' . IPirassununga. ~ .•l_ de __!3,~OS~~ ~ __ elc2019.

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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